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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:
a) solicitar ao poder público Municipal para que seja enviado a empresa BRK AMBIENTAL,a isentar e ou devolver o pagamento da fatura se já pago, no período da enchente a todas as residências alcançadas pelas águas.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento, sendo que estas famílias já lesadas pelas águas do Rio Uruguai encontram-se ainda em fase de reconstrução de suas residências e outras nem voltaram ainda para suas casas, pois não tem condições financeiras para tal consertos e aquisição das perdas sofridas.

Uruguaiana,10 de julho de 2017. 

_______________________________
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